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Santo Antônio do
,

..VERNO 
^AUNICIPAL

Vivendo um tempo, construindo uma ..:,.r história
ADM 2417 / 2020

PROCEDIMENTO ADMINISTRÁTTVO N'OO9/2019

RarrrrcaçÃo DA rNf,xrcrBrLIDADE nr ucrraçÃo N" 002t2019

CltllDOR: OI S.A. - CPMJ: 76.535.764t0329-32, Rua Barão de Melgaço n!. 3209,
Birirlo: Centro Sul CEI' 78.020-902 Cuiabá - Mato Grosso. Tel. (65) 3616-1777

\ rl, r total Estimado anual de R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e novecentos reais).

P. , '): ate 3l de Dezembro de 1019.

Frurdamento legal: Art. 25, da Lei n".8.666/93, de 2110611993.

Tendo em vista o que consta dos autos, tudo ratifico e, por consequência
li,tita. determino a contratação direta da empresa, para que produza todos os efeitos
l.' s.

Ct,irsiderando o Parecer Jurídico 1àvorável à contratação direta com fulcro no: Art. 25, da
Lei rro. 8.666/93. de 2l lO6/ 1993.

I OLVO.

RATIFI( AR ajustificativa apresentada, em cumprimento ao que dispõe
o .., r. 25 da Lei n' 8.666/93. determinando sua publicação na imprensa oficial como
ci ::.iiçào de sua eficácia.

Santo Antônio do Leste - MT. em 3l de janeiro de 2019

E. E

PreÍ-e Municipal

Oli.l ETO: Despesas com Faturas de Telefonia Fixa.
Brrse Legal: Art.25, da Lei n'. 8.666/93. de2l/0611993.
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\
Prêfêito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA NO OOg/GP/2019

PORTARIA NO OOg'GPI2Oí9

O Prebito Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT. Sr. VALDIR PE-

REIRA DE CÂSTRO FILHO, no uso de suas atÍibuiÉes legais,

RESOLVE:

Desilner a servidora efetiva CLAUOETE FERREIRA DE CASTRO SAN-
TOS, Turismóloga. lotada na Secreta a Municipal de Turismo e Cultura.
para responder pelo cargo em Comissâo de Gerenle de Turi§mo. a paítit

de 15 de janeiro de 2019.

Reg istÍa-se.

Prrblicâ-se.

Cumpra-se.

Paço Munacipal "Maíeúal Rondon". Santo Antonio de LevergeFMT, í5 de
iâneiío de 2019.

!-LDtR PERETRÂ OE CASTRO F|LHO

efeito Municipal

Cumpra-se.

Paço Municipal "Marechal Rondon", Santo Antonio de LevergeÊMT, í0 de
janeiro de 2019.

VALDIR PEREIRA DE CASTRO FILHO

P.efeito Muniçipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTÔNIO OO LESTE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DÉ SANTO ANÍONIO DO LESTE
TERMO DE RATTFICAçÁO - tNEXIG|B|L|DAOE 0OZ2O19

PROCEDIMENTO ADillINISTRATIVO NOOO9/201 9

RÂTrF|CAçÃO DA tNEXtGtBtL|DADE DE L|C|TAçÂO N. 002/20í9

OBJETO: Despesas com Faturas de Teleíonia Fixa.

Base Legal: Aí1. 25, da Lei n'. 8.666/93, de 21106/1993.

CREOOR: Ol SÁ. - CPMJ: 76.535.764n329-32, Rua garão de Melgaço

no. 3209, Bairro: Centro Sul CEP - 78.02G902 Cuiabá - Mato Grosso. Tel.
(65) 361&1777

Valor total Estimado anual de RS 27.900,00 (vinle e sete mil e novecentos

reais).

Prazo: até 31 de Dezembro de 2019.

Fundamento legal: Art. 25, da Lei no. 8.666/93, de 21106/1993.

Tendo em vista o que consta dos autos, tudo ratifico e. poí consequência
lógica, deteímino a contratação diretâ dâ êmpresa, para que pÍoduza to-
dos os efeitos legais.

Considerando o Parecer JurÍdico favo.ável à conkataçáo diretr com fulcro
no:Ad. 25, da Lei no. 8.666/93, de 21106/1993.

RESOLVO,

RATIFICAR a justificativa apresentada, em cumpÍimento âo que dispõe o
an. 25 da Lei no 8.666/93, determinando sua publicâçáo na imprensa ofici-
al como condiçáo de sua eficácia.

Santo Antônio do Leste - MT, em 31 de janeiro de 2019

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Preíeito Municipal

\,'
JURIO|CO

\/ DECRETO N..0t220í9 DE í4 DÉJANE|RO DE 20í9

'Homologa lnstíuçáo Normetiva. que dispõe sobÍe o Plâno Anualde AuditoÍia lnlema- PAAI-2019 do Sistema de ContÍole lntemo'

!r :UEL JOSÉ ARUIVE7IÁ, PÍebito do Municipio de Santo Antônio do LesE, Estado de Mato crosso no uso de suas atÍibuiçôes hgais, conEÍidas
peh Lei Oígânica do MunicÍpio.

DECRETA

ArL ío. Fica homologada a lnstruções NoÍmativa SCI 0202019, que dispôe sobre o Plano Ânualde Auditoria lntema - PA^I - 2019;

ÂrL 2P. E§te Oecreto entÍa em vigoÍ na data de sua publicaÉo. Revogam - se todas as disposiçôes em contrário.

GABINETE DO PREFEÍTO

Etl: 24 DE JANEIRO OE 20í9

iIIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUI{ICIPAL

Regi§a,"ada ,ra Secreaada ltunlclpal de Adnlnlstaçáo e Ptaoehmento e Pubticada por arixaçâo em tocat de costume, çenlorme disposto na
Leglslaçâo em vlgot.

RONALDO HARNNS DE AilORIIT

GERENÍE OE CIDADE

ANEXO ÚNICO

diaÍiomunicipal.orghVamm . www.amm.oÍg.br 586 Assinado Digitalmente

Ê:: f:Í.

. SÊCRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
aTo No 00zcPr20i9

Ato republicado por ter saido com incoríeÉo na nomenclatuÍa da secreta-
ria

aTo No 00zGP/20't9

O Prefeito Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT. Sr. VALDIR PE-
REIRA DE CASTRO FILHO. no uso de suas atÍibuiç6es legais:

RESOLVE:

Nomear o Sr. RAUL RIBEIRO ÍEIXEIRA NETO. para exercer o cârgo em
Comissào de Assessor Técnico de Convénio. lotando.o na Secretaria Mu-
nicipal de Planejarnento e Desenvolvimento Econômico, a paÍtir de 10 de
janeiío de 20'19.

Registre-se,

^ blica-se.


